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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.558, DE 12 DE MAIO DE 2021.
Convoca a XII Conferência Municipal 
Assistência Social e dá outras 
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SAN TOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

D e c r e t a :

Artigo 1º - Fica convocada a XII Conferência Municipal de 
Assistência Social, que será realizada na data de 25 de junho 
de 2021, a partir das 8horas, no Salão de Eventos do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos Adolescentro 
“Almiro Lima Borges”, com transmissão ao vivo pela fanpage 
do CMAS, “O evento terá como tema geral: “Assistência 
Social: Direito do Povo e Dever do Estado, com Financiamento 
Público para Enfrentar as Desigualdades e Garantir a Proteção 
Social”.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento 
do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, de 12 de maio de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 12 de maio de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO N.º 3.559, DE 12 DE MAIO DE 2021.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
COMISSÃO ORGANIZADORA DA 
XII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTE 
PAULISTA-SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SAN TOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar, a Comissão Organizadora da XII Conferência 
Municipal de Assistência Social que será composta pelo 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho Municipal de 
Assistência Social, Sr. Clauber Valentim Lindolfo e Sra. Odette 
Polli Novas Arroyo, respectivamente e pelos conselheiros:

I – TRÊS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

1.	 Representante do segmento dos trabalhadores da 
rede SUAS;

Reginaldo Pereira da Silva

2.	 Representante do segmento dos usuários;

Ana Paula Gomes Manfredi

3.	 Representante do segmento das Entidades de 
Assistência Social;

Alessandra Aparecida Peres Margarido

II - TRÊS REPRESENTANTES DO GOVERNO:

1.	 Secretaria Municipal de Assistência Social;

Júlio César dos Santos

2.	 Secretaria Municipal de Educação;

Regina Helena Del´Arco

3.	 Secretaria Municipal da Área Jurídica;

Rodolfo Amaral dos Santos

Art. 2º - A Comissão será coordenada pelo Presidente e 
Vice-Presidente do CMAS, e terá como competência:

I. Preparar e acompanhar a operacionalização da XII 
Conferência Municipal;

II. Propor e encaminhar para aprovação do Colegiado 
critério de definição do número de delegados, regulamento, 
regimento interno, metodologia, divulgação, organização, 
composição, bem como materiais a serem utilizados durante a 
XII Conferência Municipal;

III. Organizar e coordenar a XII Conferência Municipal;

IV. Promover a integração com os setores da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, que tenham interface com o 
evento, para tratar de assuntos referentes à realização da XII 
Conferência Municipal;

V. Dar suporte técnico-operacional durante o evento;

VI. Acompanhar e fiscalizar as ações desenvolvidas por 
pessoa e/ou empresas contratadas para prestar serviços ou 
fornecer produtos para a XII Conferência Municipal;

VII. Subsidiar as pessoas e/ou empresas contratadas para 
prestar serviços ou fornecer produtos para a XII Conferência 
Municipal, por meio de orientações em estrita consonância 
com as deliberações do CMAS;

VIII. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das 
providências operacionais, programáticas e de sistematização 
da XII Conferência Municipal;

Art. 3º - Para a operacionalização da XII Conferência 
Municipal de Assistência Social, a Comissão Organizadora 
contará com apoio dos seguintes órgãos:

I.	 Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 4º - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, 
com colaboradores eventuais para auxiliar na realização da XII 
Conferência Municipal de Assistência Social.
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Parágrafo Único - Consideram-se colaboradores eventuais 
conselheiros, instituições e organizações governamentais ou 
da sociedade civil, da Administração Pública ou da iniciativa 
privada, prestadoras de serviços da Assistência Social, bem 
como consultores e convidados.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Monte Azul Paulista, de 12 de maio de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 12 de maio de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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